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PUBLICADO IA) NO JQ;(NAL 
B·:)L; i I!·,\ (...) t·: . ._ 1!,:~ 1: I() 

N.o2G!T. d 6.QuO.~.J19.:l% 

LEI N9 2007/78 

de 18 de m•io ae 1978 

Autoriza a constituição, instalação 

e f uncionamento da Empresa Munici -
pal de Habitação (EMHA). 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

f az saber que .a Cimara Muni cipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guintc Lei:-

Ar tigo 19 - Fica o Executivo Municipal, au to 
riz.ado a promover as medidas e os atos necessários ã constituição, ins ta

lação e funcionamento da empresa pÚblica com a denominação de EMPRESA MU

NICi PAL DE HABITAÇÃO (EMI-IA), com ·sede e fo ro em São José do s Campos . 

Artigo 29 - A EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
(EMI-lA) terii as seguintes finalidades : -

a) - es tudar os problemas de habitação, prin

cip almente habitação popular, planej ar e 

executar suas soluções, em coordenação com 

os diferentes 6rgãos pGblicos ou privados, 

municipais ou não , vi sando a tornar aces sf 

vel às classes de meno r renda a aquisição 

ou construção de cas a pr6pria; 

b) - planejar e executar programas de erradi
caç ão de fa velas, cortiços e outras hab itE!_ 
ções inadequadas ou de melhorias de emer

gência visando à assistência a seus moradQ 

res e à hjgienização das área s ocupadas di 
retamente ou em conexão, ou mediante convê 

nio com organismos oficiais ou entidades -
particulares li gadas ao problema; 

c) - adquirir t~rrenos, inclusive com benfei

torias, destinados à const rução ou à venda 

(lotes urbanizados), adquirir ou const rui r 

unidades res idenci ais e promover a respec 

tiva alienação, con.ceder ou transferir fi 

nanci amentos a proprietários de terrenos -

para construção de .habitações ou mel horia

de existentes, destinadas a uso pr6pri~ 

efetuar doações, quando necessárias ao apri 
moramento das finalidades aquj Discrimina

das, sempre com pr~via autorização da Cim! 

r a Municipa l; comprar e vender mate rial de 

construção, obedecidas em tudo, as limita 
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ções da legisl ação própria; 
d) - incentivar, no i ncremento da habitação , 

de i nteresse socia l, a iniciati va partic~ 
l ar em todos os seus aspectos, ::~través de 

financiamentos e assistênci a técnica, na 

f undação e desenvo lvimento de coopera t ivas 
ou ou tras formas associativas em programas 
habitacionais, bem como aos processos de e~ 
forço próprio e aj uda mGtua; 

e) - devidamente autorizada pelo Legisla t ivo, 
firmar acordos ou convênios com Srgãos ofi 
ciais ou particula res, para fins de finan 
ciamento ou .ajuda técnica, podendo ofere -

cer ~arantias r eais , !e exigi~as . 

Artigo 39 - O capital i ni.c ial da EMPRESA MUN I 
CIPAI. DE HABITAÇÃO (EMHA) s erá fixado pelo Executivo, mediante dotações -
orçamentár i as próprias, podendo ser tranferidos para a EMHA valores ou 

be ns i móveis , estes Gltimos incorporados ao capital social pelo valo r co r 
.rcspondcnte à avali ação f eita pelo orgao compe tente da Prefeitura . 

Art igo 4º - Uma vez i ntegralizado , o capital 
i nicial da EMHA pode rá ser aumentado, por ato do Ex.ecutivo, at r avés :-

a) - da i ncorpo ração de do t ações or çamentã 

r ias que lhe forem cons ignadas; 
b) - de reservas decorrentes de l ucros liqui

das de suas atividades ; 
c) - da reavaliação de seu ativo . 

§ ONICO - Para a consecução de seus fins,a EM 
PRESA MUNI CIPAL OE HABITAÇÃO (EWIA) poderi: -

a) - adquirir ou alienar por compra e venda , 

bem como promover a desapropriaçio de imó
veis , obedecida a legislação pe rtinen t e , 
em função da estrita execução de seus fins 
c planos de melhoramentos especificas ap r~ 

vades pela Câmara Municipal; 

b) - reali zar financiamentos e ou tras opera -

ções de crédito , observada a l egis lação p~ 
tinente; 

c) - celebrar convênios com entidades pÚbli -

casou privadas, mediante prévia autoriza 
ção legi slativa. 

Arti go sv - São õrgios da Empresa Municipal ~ 
llabitaç~o (Etv!HA). com compo.sição e a tribui ção definida nos r es pectivos es 
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· tatutos:-

a) - Di reto ria Executiva 

b) - Conselho de Administração 

c) - Conselho Fiscal 

§ 19 - Será de 3 (três) membros a composição

da Diretoria Executiva e de 5 (cinco), cada um, para os demais Órgãos da 
Empresa. 

§ 29 - Da composição dos o :rgaos diretivos da 

Empresa ~1unicipal de Habitação (EMHA) deverão consta r representantes ind~ 

cados e m as;embl~ia dos dirigentes das Associações e Sindicatos de Traba 

. lhadores e de profissionais liberais de São José dos Campos. 

§ 39 - A remuneração dos diretores e cons.elhe :i 

r o s ser a fi·xada e m ato p róprio do Execut ivo. 

§ 49 - Os menibros da Diretoria Executiva f a· 

r i o declaração pGblica de bens no ato da posse e ao término do exercicio

do cargo . 

~ - Os nomes dos candidatos aos c argos da 

Direto ria Executiva a companhados dos re spectivos currículos, serão subme

tidos i privia aprovação legislativa . 

Artigo 69 - A EMPRESA MUNI CIPAL DE HABITAÇAO 

(E MHA ) exercera suas atividades com pessoal próprio, sujei to ao regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho, ou com servidores pGblicos que lhe fo

rem postos ã disposição e executará suas ob r.as de forma direta ou indire

ta. 

§ ÚNICO - Os servidores municipais postos a 
di sposiçã.o da EMPRESA MUNICI PAL DE HABITAÇÃO (EMHA) terão assegurados to

dos os direitos e vantagens decorrentes do exercfcio de seus respect i vos- . 

cargos ou funções nas repartições de .origem . 

· de sua publicação, 

18 de maio de 1978 . 

Artigo 79 - Esta Lei entrará em 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefe itura Municipal 

vigor na data· 

dos Campos,-

Santos 

Registrada e publicada no fl.binete do .Prefei

to, aos dezoi to dias do mes de maio do ano de mil r ovec~ os e · e tenta e 

o i to. 

DA/ jda /. Chefe 


